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ACONTECE !
MúsiCA é CulTurA

Neste mês de dezembro, o Projeto Música é Cultura, desenvolvido pelo Sesc Bertioga em parceria com 
a Prefeitura, por meio da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura,  apresenta, na Casa da Cultura, 
sempre a partir das 20 horas,  grupos de música de câmara que pesquisam o repertório criado para essa 
formação e que se adequa a pequenos espaços. No repertório, compositores clássicos como Mozart, 
Beethoven, Bach e populares como Pixinguinha, Piazzolla, entre outros. Neste sábado (14), a atração 
é o Quarteto Friccionados, criado em 2012 com o intuito de divulgar a música de câmara através 
dos instrumentos de cordas: violinos, viola e contrabaixo. O principal objetivo do grupo é divulgar 
o valor da música instrumental e de câmara e o quanto ela pode ser acessível a todos. No repertório 
arranjos próprios e interpretações de composições consagradas de artistas renomados, tais como: 
Hermeto Pascoal, Gilberto Gil, Pixinguinha, George Gershwin, Astor Piazzolla, Mozart, Beethoven 
entre outros. A Casa da Cultura fica na Avenida Thomé de Souza, 130, Praia da Enseada (Centro). 
A entrada é franca.

TEATrO iNfANTil
O Projeto Teatrada apresenta neste domingo (15) o espetáculo ‘Folias de Natal’, a partir das 11 
horas, na Casa da Cultura. Contos e ritmos tradicionais como a Folia de Reis são apresentados no 
espetáculo com a participação do público em uma celebração coletiva da cultura popular brasileira. 
O auto brinca com os bonecos, mamulengos e com a trilha sonora original criada a partir de ritmos 
tradicionais como a Folia de Reis, as toadas e cantigas de roda executadas ao vivo com arranjos para 
viola caipira, flauta transversal, percussão e acordeom. O Projeto Teatrada é realizado pelo Sesc 
Bertioga em parceria com a Prefeitura, por meio da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, sempre 
aos domingos. A entrada é livre.

PrOJETO HArMONiA
Domingo tem Projeto Harmonia, no Quiosque 2, na Praia da Enseada (Centro), quando é realizada 
a dança de salão, sempre sob a animação de um músico, das 19 horas às 22h30. O projeto, de iniciativa 
do Cineclube Buriquioca, conta com o apoio da Prefeitura, por meio da Secretaria de Turismo, Cultura 
e Esporte, que cede o espaço para a realização. O acesso ao Quiosque 02 é livre.

BAZAr DE NATAl
A Casa da Cultura de Bertioga recebe neste sábado (14) e domingo (15), o II Bazarte de Natal, com 
exposição e venda de trabalhos de artesãos da Cidade. A mostra reunirá peças de bijuterias, artesanatos 
em madeira, camisetas, bonecas, peças para decoração e artesanato em geral. No sábado, o espaço estará 
aberto à visitação pública, das 13 às 22 horas; já no domingo, das 11 às 17 horas. A entrada é franca.

EsPAÇO ArTE NOssA
Exposição faz parte do Projeto Arte Nossa, que acontece diariamente na Casa da Cultura, com venda 
de artesanato local. O público pode visitar o espaço, de segunda a sexta-feira, das 10 às 18 horas; aos 
sábados, das 10 às 21 horas; e aos domingos, das 10 às 18 horas. 

ArTE NO PArQuE
No Parque dos Tupiniquins, o visitante também pode conferir a feira de artesanato local, denominada 
‘Arte no Parque’, que acontece aos sábados, das 16 às 23 horas. O acesso ao parque é livre. 
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Consultas públicas discutem diagnóstico sobre 
o Plano Municipal de Saneamento Básico

Bertioga finalizou, 
na semana passada, 
mais uma etapa das 
discussões referentes 
à  e l a b o r a ç ã o  d o 
Plano Municipal de 
Saneamento Básico 
( P M S B ) ,  c o m  a 
realização de três 
consultas públicas 
na região do Centro, 
R i v i e r a  d e  S ã o 
Lourenco e Boracéia. 
 N o s 
t r ê s  e n c o n t r o s , 
foi apresentado o 
diagnóstico da situação 
do saneamento no 
Município e seus 
impactos na qualidade de vida 
da população e a preocupação 
municipal em adotar uma política 
de saneamento básico adequada, 
considerando os princípios da 
un i v e r s a l i d a d e ,  e q u i d a d e , 
desenvolvimento sustentável, dentre 
outros aspectos.
 Nesta etapa de discussões, 
o secretário de Planejamento 
Urbano da Prefeitura explicou 
que houve um consenso entre os 
técnicos e, em vez de fazer durante 
as consultas públicas, o retorno 
das leituras comunitárias, optaram 
por apresentar o diagnóstico já 
elaborado pela Sabesp.
 Durante os encontros o 
secretário com base no diagnóstico 
explanou sobre as condições de 
abastecimento de água e esgoto 
das áreas operadas pela Sabesp no 
Município e os que têm sistema 
próprio, como o Sesc e a Riviera de 
São Lourenço, e abordou aspectos 
ambientais da região. O objetivo 
é priorizar os investimentos e 
determinar onde deverá haver 
ampliação dos sistemas.
 S obre  a  questão de 

estudo

resíduos sólidos, a secretária de Meio 
Ambiente de Bertioga apresentou 
um diagnóstico por tipo de resíduos, 
tanto do lixo seco quanto do úmido, 
apontando áreas de abrangência, 
toneladas recolhidas, destinação 
final dos resíduos, entre outros 
aspectos.
 O  s e c r e t á r i o  d e 
Planejamento Urbano prevê 
concluir os trabalhos em torno da 
elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico até abril do ano 
que vem. O próximo passo, a partir 
de janeiro, será a apresentação do 
prognóstico e a audiência pública. 
Após esses procedimentos será 
elaborado o projeto de lei que deverá 
passar pela Câmara Municipal para 
aprovação.

Plano

O Plano Municipal de Saneamento 
Básico contempla o planejamento 
de longo prazo para investimentos 
em obras de abastecimento de água 
potável, coleta e tratamento de 
esgoto, limpeza urbana, manejo de 
resíduos sólidos, drenagem e manejo 

das águas pluviais urbanas. 
 O objetivo geral do Plano 
é  estabelecer um planejamento das 
ações de saneamento, atendendo 
aos princípios da política nacional, 
envolvendo a sociedade no processo 
de elaboração, através de uma gestão 
participativa, considerando a 
melhoria da salubridade ambiental, 
a proteção dos recursos hídricos, 
universalização dos serviços, 
desenvolvimento progressivo e 
promoção da saúde pública.

Marcos Pertinhes

Três encontros foram realizados com a população na região do Centro,
Riviera de São Lourenço e Boracéia

Eleição do Conselho 
Tutelar será no próximo 

dia 29 
A eleição do Conselho Tutelar acontece no próximo dia 29, quando 
serão eleitos, pelo voto popular, cinco titulares e cinco suplentes, 
para um mandato extraordinário de dois anos (2013/ 2015).  Serão 
disponibilizados, à população, 12 postos eleitorais.  
 Os eleitores poderão votar em três, dos onze candidatos que 
estarão na disputa.  O processo eleitoral acontece da mesma forma que 
nas eleições municipais de outubro do ano passado. O eleitor deverá 
apresentar no ato da eleição, título e documento com foto. Só os 
moradores de Bertioga poderão votar.  
 É importante lembrar, que o eleitor poderá votar em qualquer 
um dos 12 postos eleitorais. Não será necessário ir até a escola que 
costumam votar nas eleições municipais. A votação terá início às 8 
horas, com término às 17 horas. Em seguida, acontece a apuração dos 
votos, no Ginásio Municipal de Esporte Alberto Alves (Rua Henrique 
Montez, s/nº - Vila Itapanhaú).
 Os cinco primeiros candidatos mais votados serão considerados 
eleitos, ficando os seguintes, pelas respectivas ordens de votação, como 
suplentes. Havendo empate na votação, será considerado eleito o 
candidato que obteve melhor desempenho na prova de conhecimento. 
 Os eleitos deverão participar de curso para capacitação com 
50 horas/aula e sem remuneração, sendo a realização do curso de 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA).

Postos Eleitorais 

Serão disponibilizados 12 postos de votação, que estarão abertos das 8 
às 17 horas: Emeif Boracéia, Emeif José Carlos Buzinaro, Emeif Mário 
Covas Júnior, Emeif Dr. José Ermirio de Moraes Filho, Emeif Vista 
Linda, Emeif Chácara Vista Linda, Emeif Jardim Rio da Granja, Emeif 
José de Oliveira Santos, Emef Doutor Dino Bueno, Emef Giusfredo 
Santini, Emeif Delphino Stockler de Lima.

CONFIRA RELAÇÃO DE CANDIDATOS NA PÁGINA 20.
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COMUNICADO Nº 27/13 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADO!!!

Em caso de você ser correntista do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica 
Federal, está à sua disposição nos respectivos sites na Internet o seu extrato 
previdenciário junto ao INSS, onde estão compiladas as informações relativas 
aos vínculos trabalhados (data de admissão e demissão), e também as 
remunerações-de-contribuição.
Isso representa uma facilidade para a obtenção de dados tão necessários a 
você e ao BERTPREV, visto que quanto mais próximo estivermos da realidade, 
mais real será o nosso cálculo atuarial, por meio do qual se calcula quanto 
se deve pagar ao RPPS para manutenção do plano (hoje 11% do segurado 
e 25,74% do órgão patronal).
Caso você ainda não tenha se recadastrado junto ao BERTPREV, pode obter 
o seu extrato previdenciário e nos fornecer, o que, desde já, agradecemos.
Por fim, segue o passo-a-passo para ser realizado nos sites:

CEF: www.caixa.gov.br
Ao acessar o internet banking com o usuário e senha, será exibida a tela 
principal, clicar na aba Serviços ao Cidadão, na coluna INSS clicar em “Extrato 
Previdenciário”, será exibida a tela com os períodos de contribuição ao INSS, 
clicar no botão “imprimir”.

BB: www.bb.com.br
Acessar a conta; novo portal; mais transações;extratos;previdência social; 
ok; imprimir.

Bertioga, 10 de dezembro de 2013

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BERTIOGA- BERTPREV

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - 2014

Dezembro de 2013
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1. INTRODUÇÃO
Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.922, de 
25 de novembro de 2010, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga - BERTPREV, apresenta sua Política de Investimentos 
para o exercício de 2014, aprovada por seu órgão superior competente.
A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal 
que fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão relativo 
aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS’s, 
empregada como instrumento necessário para garantir a consistência da 
gestão dos recursos em busca do equilíbrio econômico-financeiro.
Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos 
estão centrados em critérios técnicos de grande relevância. Ressalta-se que 
o principal a ser observado, para que se trabalhe com parâmetros sólidos, 
é aquele referente à análise do fluxo de caixa atuarial da entidade, ou seja, 
o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se em consideração as reservas 
técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas 
pelo cálculo atuarial.

2. OBJETIVO
A Política de Investimentos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga – BERTPREV tem como objetivo estabelecer as 
diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos 
segurados e beneficiários do regime, visando atingir a meta atuarial definida 
para garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro e atuarial, 
tendo sempre presentes os princípios da boa governança, da segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.
A Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específico, zelar pela 
eficiência na condução das operações relativas às aplicações dos recursos, 
buscando alocar os investimentos em instituições que possuam as seguintes 
características: solidez patrimonial, experiência positiva no exercício da 
atividade de administração de grandes volumes de recursos e em ativos 
com adequada relação risco X retorno.
Para cumprimento do objetivo específico e considerando as perspectivas do 
cenário econômico, a política estabelecerá a modalidade e os limites legais 
e operacionais, buscando a mais adequada alocação dos ativos, à vista do 
perfil do passivo no curto, médio e longo prazo, atendendo aos normativos 
da Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010.

3. CENÁRIO ECONôMICO PARA O EXERCÍCIO DE 2014
O panorama para o cenário macroeconômico mundial, em nossa visão, está 
centrado em três principais pontos ligados ao crescimento da economia 
mundial – China, Estados Unidos e Zona do Euro – por onde circula o mais 
importante fluxo de capital. A crise financeira internacional recente está divida 
em dois fatores responsáveis pelos problemas enfrentados pela economia 
mundial: uma mais sentida, em 2008/2009, iniciada nos Estados Unidos 
e, consequentemente, no mundo todo, apoiada numa crise de confiança 
no setor bancário e que se alastrou rapidamente e com maior gravidade, 
pois sem crédito a economia não funciona.  Em sequência, outra crise com 
efeitos mais moderados, entre 2011 e 2013, na zona do Euro – a concepção 
da moeda única, aliada a baixas taxas de juros, fez com que os países como 
Grécia, Portugal, Irlanda, Espanha e Itália elevassem o seu endividamento e 
diminuíssem suas capacidades de pagamento.
Há sinais de que a crise está se dissipando. No próximo ano, a economia 
norte-americana deverá mostrar resultado melhor que o registrado até agora 
e há expectativa de que a Zona do Euro saia da recessão. Contudo, mesmo 
que a economia europeia inicie um ciclo de elevação em seus indicadores 
macroeconômicos, esta não deverá retornar ao nível de crescimento registrado 
antes da crise. A expectativa para os próximos anos é de uma nova realidade, 
com taxas mais moderadas de crescimento.
Em relação à China, o país vem registrando uma continuada desaceleração 
em seu PIB, ao regredir de variações anuais acima de 12%, nos períodos 
que antecederam a crise, para um crescimento de sua economia de “apenas” 
7,5% ao ano, registrados no segundo trimestre de 2013. Apesar de menor, 
a expansão, ainda pode ser avaliada como pujante, avaliando que o país 
sustenta hoje, a posição de segunda economia do planeta, atrás apenas dos 
EUA. Por figurar como grande consumidora de matérias-primas, a economia 
chinesa colabora para a elevação dos preços de produtos básicos, enquanto 
diminui o de bens industrializados. A China é hoje a grande fábrica mundial, 
consome matérias-primas e oferta produtos industrializados para o resto do 

mundo. É a principal responsável pela alta nos preços de commodities e pela 
redução nos preços dos produtos manufaturados. É importante destacar 
que grande parte do crescimento brasileiro da última década se deve às 
exportações aos chineses.
Cabe destacar que a evolução da liquidez provocada pelo afrouxamento 
monetário promovido pelos Bancos Centrais, norte-americano, inglês, 
japonês e, em menor escala, da Zona do Euro, colaborou para que os países 
emergentes se habituassem a um cenário de recursos abundantes e taxas de 
juros internacionais reduzidas. Deste modo, a recuperação econômica dessas 
regiões e a consequente retirada das medidas de estímulos resultarão em 
um cenário de taxas de juros mais elevadas, motivando a saída de recursos 
das economias emergentes em direção aos desenvolvidos, contribuindo para 
a desvalorização das moedas desses países. Com uma taxa de juros mais 
elevadas nos Estados Unidos, haverá uma valorização do dólar em todo 
mundo, refletindo em toda a economia mundial.

ECONOMIA BRASILEIRA
 O Brasil registrou o maior ciclo de crescimento de sua economia, desde 
a década de 1970, entre 2004 e 2011, com características como a forte 
crescimento nos preços das commodities, grande crescimento estimulado do 
crédito, redução na taxa de desemprego e evolução do consumo e do setor 
de serviços. Hoje estamos ingressando num novo ciclo, ligeiramente distinto 
do anterior. Acreditamos em um crescimento mais moderado da economia 
mundial, estabilidade ou até mesmo baixo crescimento nos preços das 
commodities, desvalorização cambial e déficit externo elevado, além de um 
maior endividamento das famílias, contração no crédito, escassez de mão de 
obra e taxa de desemprego estável, com tendência de elevação.
Cabe destacar que a política econômica que deu sustentação ao ciclo de 
crescimento anterior, foi de flexibilização com reforço para a liquidez do 
sistema. O Banco Central passou a aceitar níveis de inflação maiores e a 
intervir sistematicamente no mercado de câmbio. Deve-se destacar que a 
dívida bruta da União tem apresentando crescimento nos últimos anos. Assim, 
as bases da política econômica - meta de inflação, superávit primário e câmbio 
flutuante - responsáveis pela estabilidade macroeconômica na última década, 
foram sensivelmente afetadas.
Para 2014, a projeção aponta para crescimento do varejo inferior ao observado 
nos últimos anos. Em julho de 2013, o número registrado foi de 5,4%. A 
desaceleração do crédito, aliado a menor geração de empregos e a elevação 
da inflação, foram determinantes para a desaceleração do consumo das 
famílias brasileiras ao longo de 2013.
Outro fator que influencia a economia brasileira e os investimentos do país é a 
infraestrutura. As concessões para a iniciativa privada que o Governo Federal 
está realizando serão fundamentais para a recuperação da economia interna 
a médio e longo prazo. Cabe destacar, que a confiança dos empresários, que 
mostrava sinais de declínio com um forte recuo no período das manifestações 
iniciadas em junho deste ano, voltou a subir a partir de julho, indicando uma 
aceleração da atividade a partir do último trimestre do ano.
É importante lembrar que a indústria possui limitações maiores do que os 
demais setores, pois tem dificuldade de repassar a elevação dos custos, 
especialmente os salariais, para os preços finais. Outro fator que deve 
ser considerado é que a indústria acaba sendo afetada pelos gargalos de 
infraestrutura. Contudo, em função da desvalorização cambial, a indústria 
deve mostrar crescimento de 3,0% em 2014. Por sua vez, o setor agropecuário 
voltou a mostrar taxas de crescimento positivas, após registrar forte recuo no 

primeiro trimestre de 2012, em função da seca no Rio Grande do Sul. Nos 
primeiros três meses de 2013, o setor mostrou crescimento da ordem de 9,4% 
e no segundo trimestre cresceu 3,9%. O setor de serviços, apesar de manter, 
nos últimos anos, taxas de crescimento expressivas, deverá crescer abaixo 
da indústria e da agropecuária em 2014. A estimativa para o crescimento do 
setor de serviços é de 2,2%. Assim sendo, a economia brasileira deverá ter 
uma desaceleração em 2014, para 2,5%.
De acordo com as estimativas do mercado, o IPCA deve fechar 2013 em 5,75%, 
em função da “redução de impostos sobre a energia elétrica, subsídio ao 
transporte urbano, redução de IPI e forte controle no valor dos combustíveis”, 
e ficar em 5,88% em 2014. Já para a SELIC, o mercado projeta que encerrará 
2013 em 10,0% e chegará a 10,25% no próximo ano, como forma de conter 
as pressões inflacionárias.

   
MERCADO FINANCEIRO

O mercado financeiro continua e deve mostrar, em 2014, muita sensibilidade 
às políticas adotadas no mercado internacional, além das medidas econômicas 
impostas pela autoridade monetária.
O dólar está e deve continuar muito volátil, e os participantes do mercado estão 
procurando proteção contra a inflação. O mercado passa por um momento 
com prêmios de risco elevados e tudo isto acaba afetando os juros, o câmbio 
e a bolsa de valores. As projeções contidas na curva de juros DI futuro para 
2013 são de, aproximadamente, 10,0% em 2013 e 11,5% em 2014.
Em relação à taxa de câmbio, esta chegou a bater R$ 2,45/USD no final 
de agosto, quando o mercado acreditava que o Fed, Banco Central norte-
americano, encerraria o programa de compras de ativos. O mercado avaliava, 
naquele momento, que o Brasil representava o maior risco, pois possuí a 
maior dívida externa entre os emergentes, além de não gostar do monopólio 
do mercado à vista de moedas estrangeira por parte da autoridade monetária 
brasileira. Assim, a taxa de câmbio no período mostrou uma desvalorização 
superior aos fundamentos macroeconômicos, se comparada à desvalorização 
de muitos países com características econômicas semelhantes. 
Para reprimir esse exagero e impedir repercussões inflacionárias indesejáveis, 
o Banco Central buscou dar liquidez a esse mercado, através da realização 
de leilões de swap cambial, como forma de tentar minimizar o processo de 
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desvalorização do Real frente ao Dólar. O dólar deve encerrar 2013 em R$ 
2,25, evoluindo para R$ 2,35 no final de 2014. Contribuem para esse cenário, 
o déficit externo crescente e a readequação das taxas de juros internacionais.
A Bolsa de Valores no Brasil tem enfrentado ciclos de desempenho ruim. Em 
2013, mais uma vez, a bolsa apresenta desempenho negativo, enquanto 
outros índices de preços de ações como S&P500, nos EUA e o DAX, alemão, 
se valorizam. Apesar do desempenho ruim, ainda não dá para afirmar que a 
bolsa de valores está barata. O resultado da bolsa brasileira reflete algumas 
questões pontuais, como a queda de 93% das ações da OGX Petróleo, e 
aspectos estruturais, como o forte aumento dos custos, decorrente da escassez 
de mão de obra e carência de infraestrutura apropriada à produção. O fluxo 
de recursos estrangeiros para a bolsa era positivo em R$ 11 bilhões (janeiro 
a setembro) e no mercado futuro as posições passaram de vendidas em R$ 
5 bilhões para compradas em R$ 1 bilhão, o que mostra uma aposta em alta 
do índice da principal bolsa brasileira. 
O crescimento chinês e o aumento no valor das commodities também terão 
forte impacto na bolsa brasileira em 2014, dado que o crescimento doméstico 
não será dos melhores.
Entendemos que um possível rebaixamento do rating-Brasil devido à 
desarrumação das contas públicas brasileiras que pode trazer desvalorização 
do Real, a saída de investidores que precisam ter seus recursos em países 
considerados como “investment-grade” e o encarecimento de financiamento 
externo, podem afetar negativamente tanto o segmento de renda fixa como 
a bolsa brasileira.
De concreto ainda não dá para vislumbrar um cenário que permita fazer 
projeções mais precisas, mas dá para imaginar que será mais um ano 
desafiador para se obter rendimentos decorrentes de aplicações financeiras, 
tanto no mercado de renda fixa quanto no mercado de renda variável.

4. CONTROLES INTERNOS
São avaliados pelos responsáveis pela gestão dos recursos do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV, 
relatórios de acompanhamento das aplicações e operações de aquisição e 
venda de títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos diversos 
segmentos de aplicação. Esse relatório será elaborado trimestralmente e 
terá como objetivo documentar e acompanhar a aplicação de seus recursos.
Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposição do 
Ministério da Previdência Social, Tribunal de Contas do Estado, Conselho 
Fiscal e de Administração e demais órgãos fiscalizadores.
Caberá ao comitê de investimentos do RPPS acompanhar a Política de 
Investimentos e sua aderência legal analisando a efetiva aplicação dos seus 
dispositivos.
As operações realizadas no mercado secundário (compra/venda de títulos 
públicos) deverão ser realizadas através de plataforma eletrônica autorizada, 
Sisbex da BM&F e CetipNet da Cetip que já atendem aos pré-requisitos para 
oferecer as rodas de negociação nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional 
e pelo Banco Central. O RPPS deverá ainda, realizar o acompanhamento 
de preços e taxas praticados em tais operações e compará-los aos preços e 
taxas utilizados como referência de mercado (ANBIMA).
Dentro da vigência do contrato que o RPPS mantém com a empresa contratada 
de Consultoria Financeira, está contemplada a consulta às oportunidades de 
investimentos a serem realizados no âmbito desta política de investimentos.

5. METAS
5.1 Atuarial
Os recursos financeiros administrados pelo RPPS deverão ser aplicados de 
forma a buscar no longo prazo um retorno superior ao Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescido de uma taxa de juros de 
6% a.a., observando-se sempre a adequação do perfil de risco dos segmentos 
de investimento. Além disso, devem ser respeitadas as necessidades de 
mobilidade de investimentos e de liquidez adequadas ao atendimento dos 
compromissos atuariais.
5.2 Gerencial
	 •	Segmento	de	Renda	Fixa:
Para o segmento de renda fixa, o benchmark utilizado será o índice IMA-Geral 
Ex-C. No entanto, o RPPS poderá rever o benchmark do segmento de renda 
fixa ao longo do prazo de vigência desta Política de Investimentos.
	 •	Segmento	de	Renda	Variável:
Para o segmento de renda variável, o benchmark utilizado será o IBrX-50. 
Entretanto, o RPPS poderá rever o benchmark do segmento de renda variável 
ao longo do prazo de vigência desta Política de Investimentos.

6. Estrutura de Gestão dos Ativos
6.1	Definição	da	Aplicação	de	recursos
Com base nas determinações da Portaria MPS nº 170, de 26 de abril de 
2012, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, foi 
instituído o Comitê de Investimentos no âmbito do RPPS, com a finalidade de 
participar no processo decisório quanto à formulação e execução da política 
de investimentos, resgates e aplicações dos recursos financeiros resultantes 
de repasses de contribuições previdenciárias dos órgãos patrocinadores, 
de servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como de outras receitas 
do RPPS.
Compete ao Comitê de Investimentos, orientar a aplicação dos recursos 
financeiros e a operacionalização da Política de Investimentos do RPPS. 
Ainda dentro de suas atribuições, é de sua competência: 

I - garantir o cumprimento da legislação e da política de investimentos;
II - avaliar a conveniência e adequação dos investimentos;
III - monitorar o grau de risco dos investimentos;
IV - observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o nível 
de risco assumido pela entidade;
V - garantir a gestão ética e transparente dos recursos.
Sua atuação será pautada na avaliação das alternativas de investimentos com 
base nas expectativas quanto ao comportamento das variáveis econômicas 
e ficará limitada às determinações desta Política.
É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira estará sujeita à 
incidência de fatores de risco que podem afetar adversamente o seu retorno, 
entre eles:
	 •	Risco	de	Mercado – é o risco inerente a todas as modalidades 
de aplicações financeiras disponíveis no mercado financeiro; corresponde à 
incerteza em relação ao resultado de um investimento financeiro ou de uma 
carteira de investimento, em decorrência de mudanças futuras nas condições 
de mercado. É o risco de variações, oscilações nas taxas e preços de 
mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e outros índices. É ligado 
às oscilações do mercado financeiro.
	 •	Risco	de	Crédito - também conhecido como risco institucional ou 
de contraparte, é aquele em que há a possibilidade de o retorno de investimento 
não ser honrado pela instituição que emitiu determinado título, na data e nas 
condições negociadas e contratadas;
	 •	Risco	de	Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir 
encontrar compradores potenciais de um determinado ativo no momento e no 
preço desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de negócios 
e apresenta grandes diferenças entre o preço que o comprador está disposto 
a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta 
de venda). Quando é necessário vender algum ativo num mercado ilíquido, 
tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo 
negociado.
6.2 Modelo de Gestão
De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 3.922, de 25 de 
novembro de 2010, a aplicação dos ativos será realizada por gestão própria, 
terceirizada ou mista.
Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Bertioga – BERTPREV será própria.
6.2.1 Gestão Própria
A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará sob 
a responsabilidade do RPPS, com profissionais qualificados e certificados por 
entidade de certificação reconhecida pelo Ministério da Previdência, conforme 
exigência da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, e contando com 
Comitê de Investimentos como órgão participativo do processo decisório, 
com o objetivo de gerenciar a aplicação de recursos, escolhendo os ativos, 
delimitando os níveis de riscos, estabelecendo os prazos para as aplicações, 
sendo obrigatório o Credenciamento de administradores e gestores de fundos 
de investimentos junto ao RPPS.
O RPPS tem ainda a prerrogativa da contratação de empresa de consultoria, 
de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CMN nº 3.922, de 25 
de novembro de 2010, para prestar assessoramento às aplicações de recursos.
6.3	Precificação	e	Custódia
Os Ativos Mobiliários integrantes da carteira do RPPS deverão ser marcados 
e comercializados a valor de mercado, buscando otimizar ganhos e minimizar 
a realização de possíveis perdas, observadas as regras e os procedimentos 
estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social - MPS.
Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo RPPS deverão ser 
registrados nos Sistemas de Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras 
de Compensação autorizadas pela CVM.
6.3.1 Stop Loss
O RPPS utilizará o modelo de stop loss com o objetivo de limitar perdas 
financeiras decorrentes de movimentos adversos do mercado. O limite de 
stop loss adotado deverá ter como parâmetro de análise o modelo de controle 
de risco descrito no item 6.4, tanto para os segmentos de renda fixa e renda 
variável.
6.3.2 Realização de Lucros
Para o segmento de renda variável, o RPPS adotará a estratégia de realizar 
o lucro excedente à variação do limite por artigo estabelecido para alocação 
dos recursos (desenquadramento passivo). O valor resgatado deverá ser 
realocado no segmento de renda fixa.
6.4 Controle do Risco de Mercado
O RPPS adota o VaR - Value-at-Risk para controle do risco de mercado, 
utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo do mesmo:
 • Modelo não paramétrico;
 • Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento);
 • Horizonte temporal de 21 dias úteis.
Os limites estabelecidos são:
 • Segmento de Renda Fixa: 3,5% (três e meio por cento) do valor 
alocado neste segmento.
 • Segmento de Renda Variável: 15% (quinze por cento) do valor 
alocado neste segmento.
6.5 Controle do Risco de Crédito
Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do RPPS, em fundos de 
investimentos em direitos creditórios (FIDC) e fundos de investimentos em 
cotas de fundos de investimentos em direitos creditórios (FICFIDC) serão 

considerados como de baixo risco os que estiverem de acordo com as 
tabelas abaixo:

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente 
autorizadas a operar no Brasil e utilizam “rating” para classificar o nível de 
risco de uma instituição, fundo de investimentos e dos ativos integrantes de 
sua carteira.
6.6 Controle do Risco de Liquidez 
Nas aplicações em fundos de investimentos constituídos sob a forma de 
condomínio fechado, e nas aplicações cuja soma do prazo de carência (se 
houver) acrescido ao prazo de conversão de cotas ultrapassarem em 180 dias, 
a aprovação do investimento deverá ser precedida de um estudo que evidencie 
a capacidade do RPPS em arcar com o fluxo de despesas necessárias ao 
cumprimento de suas obrigações atuariais, até a data da disponibilização 
dos recursos investidos.

7. Alocação Estratégica dos Recursos
Antes das aplicações, a gestão do RPPS deverá verificar, no mínimo, 
aspectos como: enquadramento do produto quanto às exigências legais, seu 
histórico de rentabilidade, riscos e perspectiva de rentabilidade satisfatória 
no horizonte de tempo.
Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo RPPS deverão ser 
registrados nos Sistemas de Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras 
de Compensação autorizadas pela CVM. 
A gestão do RPPS sempre fará a comparação dos investimentos com a 
sua meta atuarial para identificar aqueles com rentabilidade insatisfatória, 
ou inadequação ao cenário econômico, visando possíveis indicações de 
solicitação de resgate.
7.1 Segmentos de aplicação
Esta Política de Investimentos é determinada em concordância com a 
Resolução CMN nº. 3.922, de 25 de novembro de 2010, e prevê os seguintes 
segmentos de atuação:
7.1.1 Segmento de Renda Fixa
As aplicações dos recursos financeiros do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV em ativos de 
renda fixa poderão ser feitas por meio de carteira própria e/ou fundos de 
investimentos abertos ou fechados, os quais deverão estar aptos a receber 
aplicações desta categoria de cotista, segundo a legislação em vigor.
7.1.2 Segmento de Renda Variável
As aplicações dos recursos financeiros do RPPS em ativos de renda variável 
poderão ser feitas por meio de fundos de investimentos abertos, referenciados 
ou não em índice do mercado de ações, fundos de índice de ações, desde que 
referenciados em Ibovespa, IBrX ou IBrX-50 e ainda em fundos multimercado 
abertos, fundos de investimentos em participações e fundos de investimentos 
imobiliários fechados, em consonância com os parâmetros estabelecidos pela 
Resolução CMN nº 3.922/10.
Os investimentos em fundos de investimentos em ações, referenciados ou não 
em índices de mercado, deverão ser objeto de análise prévia do Comitê de 
Investimentos, que orientará sobre o montante a ser destinado ao investimento, 
bem como sobre a alocação gradual dos recursos, de forma a construir um 
preço médio para a carteira de investimentos neste segmento.
7.1.3 Segmento de Imóveis
As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com 
os imóveis vinculados por lei ao RPPS.
As aplicações de que trata este artigo não compõem os limites de aplicações 
em moeda corrente previstos na Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro 
de 2010. 
7.2 Ativos Autorizados – Segmento de Renda Fixa
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Serão considerados ativos elegíveis para o segmento de renda fixa, os títulos 
e valores mobiliários permitidos pela legislação vigente aplicável aos RPPS.
Neste contexto, obedecendo-se os limites permitidos pela Resolução CMN 
n° 3922/10, propõe-se adotar o limite de no mínimo 70% (oitenta por 
cento) e no máximo 100% (cem por cento) das aplicações no segmento 
de	renda	fixa.
A negociação de títulos e valores mobiliários no mercado secundário 
(compra/venda de títulos públicos) obedecerá ao disposto, Art. 7º, inciso “a” 
da Resolução CMN n° 3.922, de 25 de novembro de 2010, e deverão ser 
comercializados através de plataforma eletrônica e registrados no Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), não sendo permitidas compras 
de títulos com pagamento de Cupom com taxa inferior à Meta Atuarial.
7.3 Ativos Autorizados – Segmento de Renda Variável
Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação legal estabelece 
que os recursos alocados nos investimentos, cumulativamente, não deverão 
exceder a 30% (trinta por cento) da totalidade dos recursos em moeda 
corrente do RPPS, sendo relevante observar que os investimentos poderão 
ocorrer em relação a:
 • Fundos de investimentos abertos referenciados a indicadores de 
desempenho vinculados ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50;
 • Fundos de investimentos referenciados em índices de ações, 
admitindo-se exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50;
 • Fundos de investimentos em ações;
 • Fundos de investimentos classificados como multimercado abertos;
 • Fundos de Investimentos em Participação – FIP – Fechados;
 • Fundos de Investimentos Imobiliários.
Obs.: As aplicações previstas neste artigo, cumulativamente, limitar-
se-ão a 30% (vinte por cento) da totalidade dos recursos em moeda 
corrente do RPPS.                                                                                                               
7.4 Ativos Autorizados – Segmento de Imóveis
Conforme o artigo 9º da Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, 
as alocações no segmento de imóveis serão efetuadas, exclusivamente, com 
os terrenos ou outros imóveis vinculados por lei ao RPPS.
Os imóveis repassados pelo Município deverão estar devidamente registrados 
em Cartório de Registro de Imóveis e possuir as certidões negativas de IPTU. 
Os imóveis poderão ser utilizados para a aquisição de cotas de fundos de 
investimento imobiliário, cujas cotas sejam negociadas em ambiente de 
bolsa de valores, com exceção dos mercados de balcão organizados e não 
organizados. Deverá ser observado também critérios de Rentabilidade, 
Liquidez e Segurança.
7.5 Objetivo de Alocação
É importante ressaltar que, seja qual for à alocação de ativos, o mercado 
poderá apresentar períodos adversos, que poderão afetar ao menos parte da 
carteira. Portanto, é imperativo observar um horizonte de tempo que possa 
ajustar essas flutuações e permitir a recuperação da ocorrência de ocasionais 
perdas. Desta forma, o RPPS deve manter-se fiel à política de investimentos 
definida originalmente a partir do seu perfil de risco. 
E, de forma organizada, remanejar a alocação inicial em momentos de 
alta (vendendo) ou baixa (comprando) com o objetivo de rebalancear sua 
carteira de investimentos. Três virtudes básicas de um bom investidor são 
fundamentais: disciplina, paciência e diversificação.
As aplicações realizadas pelo RPPS passarão por um processo de análise, 
para o qual serão utilizadas algumas ferramentas disponíveis no mercado, 
como o histórico de cotas de fundos de investimentos, abertura de carteira 
de investimentos, informações de mercado on-line, pesquisa em sites 
institucionais e outras.
Além de estudar o regulamento e o prospecto dos fundos de investimentos, 
será feita uma análise do gestor/emissor e da taxa de administração cobrada, 
dentre outros critérios. Os investimentos serão constantemente avaliados 
através de acompanhamento de desempenho, da abertura da composição 
das carteiras e avaliações de ativos. 
As avaliações são feitas para orientar as definições de estratégias e as tomadas 
de decisões, de forma a aperfeiçoar o retorno da carteira e minimizar riscos.
Em resumo, os investimentos do RPPS, em 2014, seguirão a seguinte 
distribuição:

7.6 Vedações
1. Aplicar os recursos em cotas de fundos de investimentos, cuja atuação 
em mercados de derivativos gere exposições superiores ao respectivo 
patrimônio líquido;
2. Adquirir cotas de fundos multimercados cujos regulamentos não determinem 
que os ativos de créditos que compõem suas carteiras sejam considerados 
como de baixo risco de crédito por, no mínimo, uma das três agências 
classificadoras de risco citadas no item 6.5 - Controle do Risco de Crédito da 
presente Politica de Investimentos;
3. Realizar as operações denominadas day-trade, assim consideradas aquelas 
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente do RPPS possuir 
estoque ou posição anterior do mesmo ativo, com exceção dos fundos de 
investimento multimercado;
4. Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de 
crédito ou outros ativos que não os previstos na Resolução CMN n° 3.922, 
de 25 de novembro de 2010;
5. Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundos de investimentos em 
direitos creditórios, cuja carteira contenha, direta ou indiretamente, direitos 
creditórios e títulos representativos desses direitos em que o ente federativo 
figure como devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer 
outra forma, e em cotas de fundos de investimentos em direitos creditórios 
não padronizados;
6. As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento ou fundo 
de investimento em cotas de fundos de investimento a que se referem o art. 
7º, incisos III e IV, e art. 8º, inciso I da Resolução 3.922, de 25 de novembro 
de 2010, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos 
recursos do RPPS;
7. O total das aplicações dos recursos do RPPS em um mesmo fundo de 
investimento deverá representar, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) 
do patrimônio líquido do fundo.

8. Política de Transparência
As informações contidas na Política de Investimentos e em suas revisões 
deverão ser disponibilizadas aos interessados, no prazo de trinta dias, 
contados de sua aprovação, observados os critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência Social. À vista da exigência contida no art. 4º, incisos 
I, II, III e IV, parágrafo primeiro e segundo e ainda, art. 5º da Resolução CMN 
nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, a Política de Investimentos deverá ser 
disponibilizada no site do RPPS, Diário Oficial do Município ou em local de fácil 
acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais oficiais de comunicação.

9. Critérios para Credenciamento – Gestor e Administrador
Seguindo a Portaria MPS nº 170, de 25 de abril de 2012, alterada pela Portaria 
MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, na gestão própria, antes da realização 
de qualquer operação, o RPPS, na figura de seu Comitê de Investimentos, 
deverá assegurar que as instituições escolhidas para receber as aplicações 
tenham sido objeto de prévio credenciamento.
Para tal credenciamento, deverão ser observados, e formalmente atestados 
pelo representante legal do RPPS e submetido à aprovação do Comitê de 
Investimentos, no mínimo, quesitos como:
a) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco 
Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;
b) observação de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas 
no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco 
Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos 
competentes desaconselhem um relacionamento seguro;
c) regularidade fiscal e previdenciária.
Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento previsto recairá 
sobre a figura do gestor e do administrador do fundo.
9.1 Processo de Seleção e Avaliação de Gestores/Administradores
Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, devem ser 
considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro 
de análise no mínimo:

a) Histórico e experiência de atuação da gestora e/ou da administradora e 
de seus controladores;
b) Volume de recursos sob gestão e/ou administração;
c) Ambiente de controles, boas práticas operacionais, qualidade da equipe de 
gestão e/ou administração e gestão de riscos.
Entende-se que os fundos possuem uma gestão discricionária, na qual o 
gestor decide pelos investimentos que vai realizar, desde que respeitando o 
regulamento do fundo e as normas aplicáveis aos RPPS.
Encontra-se qualificado para participar do processo seletivo qualquer empresa 
gestora de recursos financeiros autorizada a funcionar pelo órgão regulador 
(Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários), sendo 
considerada como elegível a gestora/administradora que atender ao critério 
de avaliação de Qualidade de Gestão dos Investimentos.
9.1.1 Processo de Credenciamento
Para o processo de credenciamento das instituições financeiras, o RPPS 
deverá se remeter a Portaria MPAS nº 440, de 09 de outubro de 2013 em 
norma a ser definida pelo Comitê de Investimentos e divulgada publicamente. 

10. Disposições Gerais
A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua 
execução e monitorada no curto prazo, a contar da data de sua aprovação 
pelo órgão superior competente do RPPS, sendo que o prazo de validade 
compreenderá o ano de 2014.
Reuniões extraordinárias junto ao Conselho do RPPS serão realizadas sempre 
que houver necessidade de ajustes nesta política de investimentos perante 
o comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o interesse 
da preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova 
legislação.
Durante o ano de 2014 deverão estar certificados os responsáveis pelo 
acompanhamento e operacionalização dos investimentos do RPPS, através 
de exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida 
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo 
abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MPAS nº 519, de 24 
de agosto de 2011. 
A comprovação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos 
constantes do demonstrativo da política de investimentos e do demonstrativo 
de investimentos e disponibilidades financeiras. 
As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o RPPS 
poderão, a título institucional, oferecer apoio técnico através de cursos, 
seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado e/ou 
funcionários das Instituições para capacitação de servidores e membros dos 
órgãos colegiados do RPPS; bem como, contraprestação de serviços e projetos 
de iniciativa do RPPS, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos 
produtos de investimentos.
Ressalvadas situações especiais a serem avaliadas pelo Comitê de 
Investimentos do RPPS (tais como fundos fechados, fundos abertos com 
prazos de captação limitados), os fundos elegíveis para alocação deverão 
apresentar série histórica de, no mínimo, 6 (seis) meses, contados da data 
de início de funcionamento do fundo.
Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução 
CMN n° 3.922, de 25 de novembro de 2010, e à Portaria MPS nº 519, de 24 
de agosto de 1011.
É parte integrante desta Política de Investimentos, cópia da Ata do órgão 
superior competente que aprova o presente instrumento, devidamente 
assinada por seus membros.
Observação: Conforme Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013, 
este documento deverá ser assinado:
1) Pelo representante do ente federativo;
2) Pelo representante da unidade gestora do RPPS;
3) Pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução desta 
Política de Investimentos.

RESOLUÇÃO Nº 08/13 – C.A./BERTPREV

 ANTôNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, na 
qualidade de Presidente do Conselho Administrativo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, com fundamento no disposto no artigo 96, § 
1º e 103, IV, considerando proposta de revogação da Resolução 03/13 feita 
pelo Comitê de Investimentos, e edição de nova Resolução para atender às 
exigências contidas na Portaria MPAS 440/13, fundamentado no artigo 119, 
V, todos da Lei Complementar 95/13 e considerando deliberação do referido 
conselho, em reunião ocorrida em 04/12/13, registrada em livro de atas,
 RESOLVE:
 Art. 1º. Fica revogada a Resolução 03/13 C.A./BERTPREV.
 Art. 2º. Por esta Resolução fica disciplinado o processo 
administrativo de aplicações financeiras dos recursos previdenciários do 
Regime Próprio de Previdência Social de Bertioga SP.
 Art. 3º. O ato inaugural do procedimento que visa aplicação 
financeira dos recursos previdenciários será a apresentação inicial do 
proponente à Presidência do Instituto, na sede do BERTPREV, para 
conhecimento da instituição e exposição dos produtos para pré-avaliação do 
Presidente.
 Art. 4º. Feito isso, o proponente deverá providenciar o 
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credenciamento da instituição perante o BERTPREV, com observância da 
Resolução nº 05/13 – C.A./BERTPREV, mediante abertura de procedimento 
administrativo específico para esse fim.
 § 1º – Dispensa-se a exigência do caput para instituição já 
credenciada pelo BERTPREV, com o respectivo Certificado em vigor.
 § 2º - O procedimento administrativo aberto para credenciamento 
deverá ser utilizado para o controle e arquivo de todos os atos adiante 
regrados.
 § 3º - Em caso de instituição credenciada que ofereçam vários 
produtos, deverá ser aberto um procedimento administrativo correspondente 
para cada um dos que efetivamente forem realizados.
 Art. 5º. Uma vez credenciada, a instituição proponente deverá 
enviar ao Comitê de Investimento do BERTPREV as lâminas, regulamentos, 
prospectos e congêneres dos investimentos propostos, que estejam 
devidamente enquadrados na legislação federal em vigor que discipline 
as aplicações financeiras dos ativos de Regimes Próprios de Previdência 
Social.
 Parágrafo único - Para fundos de investimento é obrigatória a 
informação do código ANBIMA ou outro que vier a substituí-lo.
 Art. 6º.   De posse do material entregue, nos termos do artigo 
anterior, é obrigatória ao Comitê de Investimentos a consulta formal à 
empresa de Consultoria de Investimentos contratada pelo BERTPREV, para 
fins de elaboração de relatório de análise de enquadramento e avaliação do 
investimento.
 Art. 7º.  Diante do relatório produzido pela Consultoria de 
Investimentos, o Comitê de Investimentos verificará o interesse e a viabilidade 
do investimento, considerando o cumprimento da Política de Investimentos 
em vigor.
 Parágrafo único – Para alcançar o objetivo previsto no caput, o 
Comitê de Investimentos:
 I – Deverá avaliar comparativamente a composição da carteira 
de investimentos do BERTPREV, detectando semelhanças de papeis e o 
interesse ou não de uma possível duplicidade de tipo de investimentos;
 II – Poderá, conforme a necessidade, realizar visitas às instituições 
proponentes para maiores informações e esclarecimentos.
 Art. 8º. Em caso de interesse no produto ofertado, deverá ocorrer 
apresentação do mesmo pela instituição credenciada para o Comitê de 
Investimentos do BERTPREV, sendo franqueada a participação aos membros 
do Conselho Administrativo e segurados em geral.
 Art. 9º. Cumpridas as etapas anteriores, o Comitê de Investimentos, 
após ato fundamentado, deverá emitir o respectivo formulário APR – 
Autorização de Aplicação e Resgate, ou outro que vier a substituí-lo, ao 
Presidente do BERTPREV.
 § 1º – Uma vez autorizada à aplicação financeira, os atos 
administrativos subsequentes serão praticados segundo as competências e 
funções estabelecidas pela Lei Complementar nº 95/13 ou outra que vier a 
substituí-la.
 § 2º - Durante toda a aplicação financeira, deverá o respectivo 
procedimento administrativo ser instruído com os documentos financeiros 
gerados, para fins de arquivo e de subsídio para auditorias externas.
 Art. 10. Em caso de rejeição do investimento, no âmbito do Comitê 
de Investimentos, deverá a decisão também ser fundamentada para fins de 
resposta negativa à instituição proponente e arquivamento do respectivo 
procedimento administrativo.
 Art. 11. Os recursos previdenciários repassados mensalmente 
pelos órgãos patronais devem ser aplicados, assim que disponíveis ao 
BERTPREV, em fundos de investimentos DI já credenciados pela Autarquia, 
até a oportuna avaliação pelo Comitê de Investimentos, salvo decisão expressa 
anterior do referido colegiado.
 Art. 12. As aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, 
inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de fundos de 
investimentos, deverão ser precedidas de atestado do Presidente do 
BERTPREV, evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes 
e futuras do regime.  
 Art. 13. No caso de aplicações financeiras em cotas de fundos de 
investimentos com cobrança de taxa de performance, deverão ser observados 
os seguintes critérios adicionais à regulamentação pertinente emanada pelos 
órgãos fiscalizadores:
 I - que o pagamento tenha a periodicidade mínima semestral ou 
que seja feito no resgate da aplicação; 
 II) que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de 
investimento supere a valorização do índice de referência; 
 III) que a cobrança seja feita somente depois da dedução das 
despesas decorrentes da aplicação dos recursos, inclusive da taxa de 
administração; e 
 IV) que o parâmetro de referência seja compatível com a política 
de investimento do fundo e com os títulos que efetivamente o componha.  
 Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 09 de dezembro de 2013

ANTôNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

ANEXO 19 - QUADRO DE PESSOAL
TC 3395/026/12

ORGÃO OU ENTIDADE: BERTPREV. DATA: 12/12/2013

Bertioga, 12 de dezembro de 2013

ANTONIO CARLOS DE SOUZA

QUADRO DE PESSOAL E SALÁRIOS

ENTIDADE: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV. Data-base: Dezembro de 2013

Bertioga, 12 de dezembro de 2013

ANTONIO CARLOS DE SOUZA
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sECRETARIA DE mEIO AmBIENTE

CONsELhOs mUNICIPAIs DIRETORIA DE RECURsOs hUmANOs

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 06 A 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Boletos bancários para recolhimento de taxas ambientais estão 
disponíveis na internet pelo endereço http://www.bertioga.sp.gov.br/, 
na lista de Serviços, no link “Consulta de Processos”.

COMUNIQUE-SE: Comparecer à Secretaria em 30 dias para ciência 
e/ou atendimento – Processo(s): 09795/13 DIRECEU BERTTI; 
50046/88 09075/13 FABIO LUIZ BOCHI; 09685/13 ICZ CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA; 09243/13 ANDREIA GASPAR DE SOUZA; 
09347/13 ANTONIO APARECIDO DA SILVA BARROSO; 09755/13 
SEVERINO BELCHIOR DOS SANTOS; 07747/13 JOSÉ LUIZ MADEIRA 
DO VAL; 03641/13 EDIVALDO PEREIRA SANTOS; 08960/11 09957/11 
ALEXANDRE JOSÉ LUQUE; 06220/13 ALDO RODRIGUES DE 
CARVALHO; 08692/13 CONDOMÍNIO ON THE BEACH; 53741/91 09754/13 
ALVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL; 06508/02 05190/13 
RUFINO IGLESIAS MIGUEZ; 05797/13 MARCOS ANTONIO BRAVO; 
09377/13 HILDO DE ALMEIDA PIMENTEL JUNIOR;08812/13 PRAIAS 
PAULISTAS SA E OUTROS;
TCA CUMPRIDO. Assunto solucionado – Processo(s): 09355/11 
FERNANDO DE GOUVEIA - TCA 412/11;
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo – Processo(s): 00059/93 
07133/09 LESIO SOUZA DA SILVA – 45 DIAS, IMPRORROGÁVEIS; 
Taxas ambientais lançadas no sistema – Processo(s): 03556/13 
LEANDRO EMERICK; 02676/95 11105/12 REGIS BORGUI; 03811/13 
MARIO LUIS GRANADO DE MARQUES; 03000/06 04761/13 ROBERTO 
FERNANDO VICENTE; 09135/96 09660/13 MARIA PIEDADE ARAÚJO 
HODEL; 02135/11 03595/13 ANDERSON LUIZ LUQUE; 07271/11 
FRANCISCO MARTINS CAMPOI FILHO; 09737/13 JOSE LUIZ 
ABRANCHES; 08141/13 CARLOS MASCHION; 10052/13 NEIDE MARIA 
CIOLARI PEREIRA;
Taxas de publicidade lançadas no sistema – Processo(s): 07488/13 
ANTONIO ISAIAS DE PUALA ME; 09666/13 BARBARA SALVADOR ALVES 
ME; 00694/13 VANESSA STIMAS RIBEIRO; 07272/13 IMOBILIARIA MARK 
IN LTDA EPP.

Washington Luiz Lemos de Souza 
Chefe da Seção de Licenciamento Ambiental

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Esportes, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes e população interessada para 
a REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na terça-feira (17) de dezembro, 
às 10 horas, na Casa dos Conselhos, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga
 PAUTA:
 • Leitura da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Silvio César Biller Braz 
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

O presidente da Casa dos Conselhos, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
os presidentes de conselhos municipais e população interessada para a 
REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na terça-feira (17) de dezembro, às 
16 horas, na Casa dos Conselhos, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga
 PAUTA:
 • Leitura da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Ermínio Araújo Aguiar
Presidente da Casa dos Conselhos

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – Condefi, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares, suplentes e 
população interessada para a REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na 
quarta-feira (18) de dezembro, às 09 horas, na Sala de Reuniões do Espaço 
Cidadão, que fica na Av. Anchieta, 392 – Centro.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata,
 • Virada Inclusiva (resultado)
 • Planejamento 2014
 • Assuntos consultivos, deliberativos

José Augusto Coelho Filho
Presidente do Conselho da PcD de Bertioga

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os conselheiros titulares, suplentes e população interessada para 
a REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na quinta-feira (19) de dezembro, 
às 18 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata,
 • Mudança do Regimento Interno
 • Dengue
 • Assuntos Gerais

Ana Paula Martins
Presidente do Conselho de Saúde

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares, suplentes e população 
interessada para a REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na quinta-feira 
(19) de dezembro, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata,
 • Assuntos Gerais

Luiz Carlos Bispo dos Santos
Presidente do CAE

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal do FUNDEB, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os conselheiros titulares, suplentes e população interessada para 
a REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na quinta-feira (19) de dezembro, 
às 16 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira 

HOMOLOGAÇÃO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

A Prefeitura do Município de Bertioga vem através do presente tornar 
pública as homologações dos estágios probatórios dos servidores abaixo 
relacionados, conforme decisões do Exmo. Sr. Prefeito, nos respectivos 
processos administrativos.

de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata,
 • Assuntos Gerais

Walter José Santana
Presidente do Fundeb

 

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Animais, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares, suplentes e população 
interessada para a REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada na quarta-feira 
(18) de dezembro, às 17 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata,
 • Assuntos Gerais

Regina Reiche
Presidente do Conselho

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

A Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – 
CONDEMA CONVOCA todos os Conselheiros para REUNIÃO ORDINÁRIA 
e convida todos os interessados a participarem.
Data: 17/12/2013 - Horário: 09h30
Local: Sala de Reuniões da Casa da Cultura
Endereço: Av. Tomé de Souza nº 130 - Bertioga/SP.
 PAUTA:
 1. Apresentação do Mapa das Áreas Remanescentes de Bertioga;
 2. Apresentação de Diagnóstico Ambiental e Social do Sítio São João;
 3. Comissão de Avaliação de Projetos de Esgotamento Sanitário;
 4. Município Verde Azul;
 5. Assuntos Gerais.

MARISA ROITMAN
Presidente do CONDEMA

Secretária de Meio Ambiente
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AETUB

Bertioga, 12 de Dezembro de 2013

Diretoria de Recursos Humanos

COMUNICADO LISTA DE ESPERA 2014

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente, Luciano Pinto dos 
Santos, COMUNICA que:

Abrirá a Lista de Espera 1º Semestre 2014 no período de 02/01/2014 á 
18/01/2014. O Edital será publicado no (B.O.M.) Boletim Oficial do Município. 
Horários de funcionamento da AETUB para cadastro na Lista de Espera/2014: 
02/01/2014 á 18/01/2014 de segunda-feira a sexta-feira das 08h ás 19h e aos 
sábados das 9h ás 13h, munidos dos documentos listados no Edital.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO MENSALIDADE/RATEIO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente, Luciano Pinto dos 
Santos, COMUNICA que: 
A semestralidade da AETUB e o rateio decorrente do fretamento, a partir de 
02/01/2014 serão cobrados separadamente na seguinte forma:
- Semestralidade - Taxa de R4 240,00 em um único boleto com vencimento 
em (1ºsemestre 10/01/2014), (2ºsemestre 10/07/2014) ou dividido em três (03) 
parcelas de R$ 85,00, boletos com vencimento no dia 10 dos respectivos meses (1º 
semestre janeiro, fevereiro e março), (2º semestre julho, agosto e setembro).
- Rateio do Fretamento* - boletos com vencimento no dia 10 dos respectivos 
meses (1º semestre fevereiro, março, abril, maio e junho) e (2º semestre 
agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro).
*O	valor	do	rateio	será	definido	após	licitação/2014	para	contratação	

empresa que prestará o fretamento.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO RECADASTRAMENTO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente, Luciano 
Pinto dos Santos, CONVOCA a todos os associados para recadastramento 
a ser realizado na sede da AETUB no período de 02/12/2013 á 20/12/2013 de 
segunda-feira a sexta-feira das 08h ás 13h das 14h ás 19h e aos sábados 
das 9h ás 13h e 02/01/2014 á 18/01/2014 de segunda-feira a sexta-feira 
das 08h ás 19h e aos sábados das 9h ás 13h, munidos dos documentos 
listados abaixo.

O associado que não realizar o recadastramento será excluído do 
beneficio	que	trata	a	Lei	445/01	tendo	sua	vaga	disponibilizada.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

 LISTA DE EXCLUSÃO DO BENEFICIO QUE TRATA A LEI 445/01

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente EXCLUIDOS os 
associados listados abaixo do beneficio que trata a lei n° 445/01. 

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO/LICITAÇÃO 2014

A AETUB - Associação dos Estudantes Técnicos e Universitários de 
Bertioga COMUNICA as empresas de transporte rodoviário de passageiros, 
em que possa interessar, que no próximo dia 17/01/2014 às 9h30, na sede do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga, Rua Ivo Henrique 
Nº 50 - Vila Itapanhaú – Bertioga – CEP: 11250-000; realizará concorrência 
para contratação de dez (10) ônibus que serão utilizados nos Transportes de 
Estudantes para os municípios de Santos, Guarujá e Mogi das Cruzes. O edital 
devera ser retirado na sede da Associação, Av. Luiz Pereira de Campos nº 
1047 sala 05, Vila Itapanhaú – Bertioga – CEP: 11520-00; ate o dia 16/01/2014. 
As propostas serão recebidas até ás 9h20 do dia 17/01/2014 no Local da 
Licitação. Contato tel.: (013)3316-2554, e-mail.: aetubbertioga@gmail.com.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 
neste ato representada por seu presidente COMUNICA a quem interessar que estão 
abertas as inscrições para CADASTRO NA LISTA DE ESPERA do beneficio que 
trata a Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 1.651 de 24 de Fevereiro de 2011, do 
Primeiro Semestre de 2014 para as linhas rodoviárias das cidades de Guarujá (01 e 
08) Santos (02, 03, 06, 07, 09 e 10) e Mogi (04 e 05).
I – Das Inscrições
a) A inscrição deverá ser efetuada, na sede da AETUB no período de 02/01/2014 à 
18/01/2014 no horário das 8h às 19h de segunda à sexta, sábado das 9h às 13h.
b) Não será permitida inscrição por e-mail, fac-símile e contato telefônico ou fora do 
prazo estabelecido.
c) A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas nas Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 1651 de 24 de fevereiro de 
2011 e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
d) Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para preenchimento 
da vaga ofertada pela AETUB e entregar, no ato da inscrição:
I - Cópia do comprovante de matrícula na instituição de ensino superior e/ou curso técnico, 
II- comprovante de residência em seu nome (ex.: contas de Luz, Agua e Telefone, 
Extrato bancário ou de fatura de cartão de credito) caso seja menor de 18 anos, 
comprovante de residência do responsável legal e declaração registrada em cartório 
atestando o domicílio do candidato no município.
III – Se portador de necessidades especiais (laudo médico).
IV – Comprovante de renda.
V – Cópia de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação ou documento similar com foto.
VI – Cópia da certidão de nascimento do (s) filho (s).
VII – Cópia histórico escolar.
e) O candidato receberá no ato da inscrição protocolo e o mesmo só terá validade 
com apresentação deste no ato da convocação para usufruir o benefício.
f) Não será permitida, em hipótese alguma, troca de cidade ou linha rodoviária após 
a efetivação da inscrição.
g) O candidato não poderá se inscrever para mais de uma cidade ou linha rodoviária.
h) A ordenação e habilitação do(s) inscrito(s) será feita pela AETUB, sendo essas 
ações auditadas pela Comissão Permanente de Auditoria das Contas da AETUB.
i) A AETUB privilegiará, em ordem de preferência, os:
I - PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.
II - DETENTORES DE MENOR RENDA FAMILIAR per capta.
III - ORIUNDOS DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO.
IV - DE MAIOR IDADE.
V - COM MAIOR NÚMERO DE FILHOS.
j) A publicação dos resultados da ordenação e habilitação será no dia 25/01/2014 no 
B.O.M. (Boletim Oficial Municipal) e fixada na sede da AETUB.
k) A inscrição, ordenação e habilitação do candidato não gera direito ao benefício que 
trata as Leis 445/01 e 848/09.
l) O candidato somente fará jus ao benefício após convocação no B.O.M. e 
apresentação dos documentos exigidos no Art. 2º V da Lei 445/01.
m) O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo.
n) O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a 
todas as condições estabelecidas, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que habilitado e que o fato seja 
constatado posteriormente.
o) As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à AETUB o direito de excluir da LISTA DE ESPERA aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que 
o fato seja constatado posteriormente.
p) Esta lista de espera tem validade para o Primeiro semestre de 2014, somente fará 
jus ao benefício o candidato convocado neste período para usufruir o benefício que 
trata as leis 445/01 e 848/09.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB
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Fixação de Sede, a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2013, às 13h30, 
nas dependências da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural.
O Secretário que se fizer ausente e não tiver nomeado representante para o 
ato, terá sua sede fixada de forma compulsória pela Comissão de Remoção 
e Atribuição.
As vagas a serem preenchidas, são remanescentes do Processo de Remoção 
que ocorrerá no mesmo dia às 11h00.
 

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

CONVOCAÇÃO SE Nº 24/2013

INSPETORES DE ALUNOS

A Comissão de Remoção e Atribuição para o período de 2013/2014, CONVOCA 
os Inspetores de Alunos, do quadro abaixo, a participarem da Sessão de 
Fixação de Sede, a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2013, às 14h00, 
nas dependências da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural.
O Inspetor que se fizer ausente e não tiver nomeado representante para o 
ato, terá sua sede fixada de forma compulsória pela Comissão de Remoção 
e Atribuição.
As vagas a serem preenchidas, são remanescentes do Processo de Remoção 
que ocorrerá no mesmo dia às 10h00.
 

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

CONVOCAÇÃO SE Nº 25/2013

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

A Comissão de Remoção e Atribuição para o período de 2013/2014, 
CONVOCA os Professores de Educação Básica I, do quadro abaixo, a 
participarem da Sessão de Fixação de Sede, a ser realizada no dia 16 de 
dezembro de 2013, às 14h30, nas dependências da Secretaria de Educação 
e Desenvolvimento Cultural.
O Professor que se fizer ausente e não tiver nomeado representante para o 
ato, terá sua sede fixada de forma compulsória pela Comissão de Remoção 
e Atribuição.
As vagas constantes do quadro em anexo, são remanescentes do Processo 
de Remoção já decorrido.
 

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

CONVOCAÇÃO SE Nº 26/2013

PROFESSORES DE PRIMEIRA INFÂNCIA

A Comissão de Remoção e Atribuição para o período de 2013/2014, 
CONVOCA os Professores de Primeira Infância, do quadro abaixo, a 
participarem da Sessão de Fixação de Sede, a ser realizada no dia 16 de 
dezembro de 2013, às 15h30, nas dependências da Secretaria de Educação 
e Desenvolvimento Cultural.
         O Professor que se fizer ausente e não tiver nomeado representante 
para o ato, terá sua sede fixada de forma compulsória pela Comissão de 

sECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ATRIBUIÇÃO DE MÓDULOS PARA AS AULAS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA E ARTES

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
EDUCAÇÃO FÍSICA

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

CONVOCAÇÃO SE Nº 23/2013

SECRETÁRIOS DE ESCOLA

A Comissão de Remoção e Atribuição para o período de 2012/2013, CONVOCA 
os Secretários de Escola, do quadro abaixo, a participarem da Sessão de 

Remoção e Atribuição.
As vagas constantes do quadro em anexo, são remanescentes do Processo 
de Remoção já decorrido.                     

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

CONVOCAÇÃO SE Nº 27/2013

SECRETÁRIOS DE ESCOLA

A Comissão de Remoção e Atribuição para o período de 2013/2014, 
CONVOCA os Secretários de Escola, do quadro abaixo, a participarem da 
Sessão de Escolha de Escola em Substituição, a ser realizada no dia 16 de 
dezembro de 2013, às 11h00, nas dependências da Secretaria de Educação 
e Desenvolvimento Cultural.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

CONVOCAÇÃO SE Nº 28/2013

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

A Comissão de Remoção e Atribuição para o período de 2013/2014, 
CONVOCA os Professores de Educação Básica I, do quadro abaixo, a 
participarem da Sessão de Escolha de Classe em Substituição, a ser 
realizada no dia 03 de fevereiro de 2014, às 09h00, nas dependências da 
Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014
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sEÇÃO DE ALmOxARIFADO E PATRImôNIO

DIRETORIA DE TRâNsITO E TRANsPORTE

COMUNICADO

Para que não tenhamos divergências nas descrições dos novos códigos 
de materiais criados no sistema de almoxarifado, em comparação a real 
necessidade das Secretarias, solicitamos atender os requisitos abaixo:
Todos os pedidos para a criação de novos códigos de materiais deverão ser 
enviados via memorando (ou e-mail), com descritivo exato do material a ser 
adquirido.
Não serão aceitos pedidos verbais ou por telefone.
Utilizar o site www.bec.sp.gov.br como base nas especificações e nomenclatura 
técnica ou, ainda, catálogos de materiais.

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMôNIO

A Diretoria de Trânsito e Transporte da Prefeitura de 
Bertioga informa aos motoristas que, com a entrega do novo 
atracadouro da balsa, que faz a travessia do canal entre 
Bertioga e Guarujá, o trânsito na Avenida dos Coqueiros, 
no Jardim Veleiros sofrerá alterações.
Os veículos que forem acessar a balsa deverão utilizar a 
faixa esquerda da avenida, no sentido da Rua Luiz Pereira 
de Campos-atracadouro, paralelo ao canteiro central. Na 
Avenida dos Coqueiros estará proibido o estacionamento 
do lado direito da via.
A Diretoria de Trânsito e Transporte também informa que os 
ônibus municipais e passarão a circular pela Avenida dos 
Coqueiros. Atualmente, o ponto final das linhas municipais 
e intermunicipais fica na Avenida Anchieta, próximo à 
Avenida Vicente de Carvalho. A partir da utilização do novo 
atracadouro, o ponto final passará para a Avenida dos 
Coqueiros, em frente à praça. 
Os ônibus intermunicipais, sob administração da EMTU, 
linhas 6, 929 e 930 farão o ponto final no local. Vale ressaltar 
que o ponto da Avenida Anchieta não sofrerá alterações.

Diretoria de Trânsito e Transporte

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

LISTA GERAL DE CLASSIFICAÇÃO PARA REMOÇÃO

SECRETÁRIOS DE ESCOLA

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

FIXAÇÃO DE SEDE PARA 2014
QUADRO DE VAGAS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

RESOLUÇÃO Nº 17/2013

“Estabelece critérios para Atribuição de Aulas aos Professores de 
Educação Básica II - Educação Física para o ano letivo de 2014.”

 O Sr. IVAN de CARVALHO, Secretário de Educação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei , resolve:
 Art. 1º - Serão atribuídas aulas por meio de módulos que 
contemplam a carga horária de cada Professor, aos Professores de Educação 
Básica II – Educação Física
 Art. 2º - A formação dos módulos será procedida pela Comissão 
de Remoção e Atribuição para o ano letivo de 2014 em conjunto com o Setor 
de Vida Escolar da Secretaria de Educação, observando a distância entre as 
Unidades Escolares e a demanda de classes existentes.
 Art. 3º - Os módulos serão escolhidos pelos Professores de 
Educação Básica II – Educação Física, sendo respeitada a ordem de 
classificação no Concurso de Ingresso. 
 Art. 4º - Havendo necessidade, serão utilizados, pela ordem, os 
seguintes critérios de desempate:
 I – Candidato que tiver maior idade;
 II – Candidato que tiver maior número de filhos.
 Art. 5º - Os Professores de Educação Básica II – Educação Física 
farão a escolha dos módulos de aulas no dia 17 de dezembro de 2013, às 
10h00 nas dependências da Secretaria de Educação.
 Art. 6º - Os casos omissos nesta Resolução serão interpretados 
e julgados pela Comissão devidamente constituída por Portaria própria.
 Art. 7º - Para que surtam os devidos efeitos, será dada pelos 
Diretores e/ou Assistentes de Direção das Unidades Escolares, ciência da 
presente Resolução a todos os envolvidos no Processo de Atribuição de Aulas. 
 Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

IVAN DE CARVALHO
Secretário de Educação

RESOLUÇÃO Nº 18/2013

“Estabelece critérios para Atribuição de Aulas aos Professores de 
Educação Básica II - Educação Artística para o ano letivo de 2014.”

 O Sr. IVAN de CARVALHO, Secretário de Educação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei , resolve:
 Art. 1º - Serão atribuídas aulas por meio de módulos que 
contemplam a carga horária de cada Professor, aos Professores de Educação 
Básica II – Educação Artística.
 Art. 2º - A formação dos módulos será procedida pela Comissão 
de Remoção e Atribuição para o ano letivo de 2014 em conjunto com o Setor 
de Vida Escolar da Secretaria de Educação, observando a distância entre as 
Unidades Escolares e a demanda de classes existentes.
 Art. 3º - Os módulos serão escolhidos pelos Professores de 
Educação Básica II – Educação Artísitca, sendo respeitada a ordem de 
classificação no Concurso de Ingresso. 
 Art. 4º - Havendo necessidade, serão utilizados, pela ordem, os 
seguintes critérios de desempate:
 I – Candidato que tiver maior idade;
 II – Candidato que tiver maior número de filhos.
 Art. 5º - Os Professores de Educação Básica II – Educação Artísitca 
farão a escolha dos módulos de aulas no dia 17 de dezembro de 2013, às 
11h00 nas dependências da Secretaria de Educação.
 Art. 6º - Os casos omissos nesta Resolução serão interpretados 
e julgados pela Comissão devidamente constituída por Portaria própria.
 Art. 7º - Para que surtam os devidos efeitos, será dada pelos 
Diretores e/ou Assistentes de Direção das Unidades Escolares, ciência da 
presente Resolução a todos os envolvidos no Processo de Atribuição de Aulas. 
 Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

IVAN DE CARVALHO
Secretário de Educação

LISTA GERAL DE CLASSIFICAÇÃO PARA REMOÇÃO

INSPETORES DE ALUNOS

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014

FIXAÇÃO DE SEDE PARA 2014
QUADRO DE VAGAS – PROFESSOR DE PRIMEIRA INFÂNCIA

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO / 2013/2014
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DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COmPRAs

EXTRATO DE ADITIVO

Proc. 6354/11  -  Contratada: Ruy Dirceu Ribeiro Batista (CPF: 
nº.196.394.948-49) – Objeto: II Instrumento de Prorrogação de contrato 
de locação de imóvel sito à Avenida Anchieta nº 1103 – Vila Tamoios – 
Bertioga/SP -  Prazo: 12 meses – Valor Global: R$ 58.585,68 - Data: 
27/11/13;

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. 4856/2013 - Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos 
Ltda (CNPJ nº. 08.528.442/0001-17) - Objeto: Fornecimento de cestas 
básicas destinadas às famílias participantes dos programas sociais da 
Proteção Social Básica, do município. - Prazo 12 meses – Valor Global: 
R$ 57.950,00 - Data: 28/11/2013; Proc. 144/2013 - Contratada: P.R. 
Chagas ME (CNPJ nº. 14.738.259/0001-49) - Objeto: Fornecimento 
de carnes para compor os cardápios das Casas de Apoio, Albergue 
Municipal, Casa do Idoso e programas sociais desenvolvidos no Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, do município de Bertioga 
- Prazo 12 meses – Valor Global: R$ 53.495,40 - Data: 04/12/2013; Proc. 
4417/2013 - Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

JUNTA DE RECURsOs FIsCAIs

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 18 de 
dezembro próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada 
na Rua Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os membros que 
compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 • Distribuição de processo(s);
 • Assuntos Gerais;

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

Ronaldo Mendes
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

PROCEssO sELETIvO n.02/13

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2013

CONVOCAÇÃO 04/2013

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta 
data, ao SETOR DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, no guichê do 
Recursos Humanos sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú, 
Bertioga/SP, das 09h às14h. Os candidatos deverão trazer originais e xerox 
dos documentos constantes no item 15.9 do EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS Nº 02, de 04 de OUTUBRO 
de 2013. Os candidatos que não comparecerem no prazo acima designado 
perderão a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de 
classificação, quando houver.

CARGO: GUARDA CIVIL/MUNICIPAL

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 02/2013

(CNPJ nº. 061.198.164/0001-60) - Objeto: contratação de serviço de 
seguro para os veículos da frota municipal - Prazo 12 meses – Valor 
Global: R$ 84.000,00 - Data: 09/12/2013;

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitação e Compras

RE-RATIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 64/2013

Na publicação de 07 de dezembro de 2013, Edição nº 590, Ato de 
Homologação do Pregão Presencial 64/2013 onde se Lê – Proc. nº 
5321/2013, leia-se Proc. nº 7654/13.

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO
PROCESSO Nº 7471/08 E 877/10

LEILÃO PÚBLICO N 002/2013

A Diretoria de Licitação e Compras , por ordem do Sr. Prefeito do 
Município, Arq. Urb. José Mauro DedemoOrlandini, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberta a licitaçãona 
modalidade LEILÃO PÚBLICO , destinado à alienação de bens Inservíveis: 
Veículos com direito a documento e sucateados, Maquinas operacionais, 
materiais de escritório, hospitalares, educação, eletrônicos e informáticas, 
sucata mista em geral.
Data do Leilão: 15 /01/2014ás 10h00 no Paço Municipal, sito a Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga – SP.
Os bens do leilão ficarão expostos à vistoria pública até o ultimo dia 
anterior ao leilão, diariamente, no horário das 9h0 ás 16h00, nos seguintes 
endereços: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Rua Elias Nehme, 92 
Parque Estoril e Avenida Anchieta, 1150 todos no Municipio de Bertioga. O 
edital completo do leilão encontra-se a disposição no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Bertioga sito a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 
– Vila Itapanhaú – Bertioga - SP no horário de funcionamento da mesma. 
A Comissão de leilao designou o Leiloeiro Oficial para os trabalhos, o Sr. 
Nelson Bernardo Junior Leiloeiro Oficial Jucesp 689 Informações pelo 
fone (11) 2956-7090 ou pelo site fotográfico www.euamoleilao.com.br
Eventuais duvidas contar a Seção de Almoxarifado e Patrimônio, através 
do fone (13) 3319-8074 e/ou 3319-9000 ramal 8175. 

Bertioga 13 de dezembro de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitação e Compras

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROC. ADM. 4505/2013

TOMADA DE PREÇO 04/2013

Considerando ter decorrido o prazo recursal e não ter havido, usando 
das atribuições que me são conferidas por lei, obedecendo aos preceitos 
contidos na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, homologo 
todo o procedimento realizado, para que produza os efeitos legais a 
TOMADA DE PREÇOS 04/2013destinada à execução parcial  de obrasde 
microdrenagem da Bacia 06 do Plano de Microdrenagem do Município de 
Bertioga -SP, adjudicando o objeto à empresa Almeida Sapata Engenharia 
e Construções Ltda., com o preço global de R$ 797.933,35 (setecentos 
e noventa e sete reais, novecentos e trinta e três reais e trinta e cinco 
centavos).

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROC. ADM. 5840/2013

TOMADA DE PREÇO 05/2013

Considerando ter decorrido o prazo recursal e não ter havido, usando 
das atribuições que me são conferidas por lei, obedecendo aos preceitos 
contidos na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, homologo todo 
o procedimento realizado, para que produza os efeitos legais a TOMADA 
DE PREÇOS 05/2013 destinada à execução de obra de ampliação da 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Indaiá no Município de Bertioga /SP, 
adjudicando o objeto à Rasm Construção & Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., com o preço global de R$ 257.910,39 (duzentos e cinquenta e sete 
mil, novecentos e dez reais e trinta e nove centavos).

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2013

Processo nº 8110/2013

Objeto: contratação de empresa para a locação de dois veículos tipo Van 
adaptados destinados ao transporte dos alunos portadores de necessidades 
especiais matriculados na rede regular de ensino. 
Data da entrega dos envelopes: 08 de janeiro de 2013 até às 9:00 horas . 
Data abertura: 08 de janeiro de  2014 às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Diretoria de  
Licitação e Compras, a contar de 18/12/2013,  das 09h00m às 11h30m e das  
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 13 de dezembro  de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

COMUNICADO
Pregao Presencial  68/2013

Proc. Adm. 6207/2013  

A Diretoria de Licitações e Compras torna público que, foi pelo Exmo. 
Sr.Prefeito, nos termos do Art.49 da Lei n° 8666/1993,  anulado o Pregão 
Presencial n° 68/2013, determinando a publicação de novo Edital.  

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2013

Processo nº 5077/2013

Objeto:contratação de empresa para construção de Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA  no Jardim Vista Linda  Bertioga/SP. 
Data da entrega dos envelopes: 09 de janeiro do de e 2014 até as 09:00 horas . 
Data abertura: 09 de janeiro de  2014 às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Diretoria de  
Licitação e Compras, a contar de 18/12/2013,  das 09h00m às 11h30m e das  
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 13 de dezembro  de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2013

Processo nº 6207/2013

Objeto: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de refeições 
à Polícia Militar e Civil do Estado de São Paulo durante a Operação Verão 
2013/2014
Data da entrega dos envelopes: 03 de janeiro de 2013 até às 10:00 horas . 
Data abertura: 03 de janeiro de  2014 às 10:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Diretoria de  
Licitação e Compras, a contar de 18/12/2013,  das 09h00m às 11h30m e das  
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 13 de dezembro  de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2013
PROCESSO Nº. 5321/2013

DETENTORA: Crismed Comercial Hospitalar Ltda(CNPJ: 04.192.876/0001-38)
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos e insumos 
destinados à pacientes portadores de Diabetes Mellitus, nos termos do Pregão 
presencial nº 58/2013.
Prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação.

Bertioga, 04 de dezembrode 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2013
PROCESSO Nº. 5321/2013

DETENTORA: Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para 
a Saúde Ltda (CNPJ: 54.516.661/0062-15)
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos e insumos 
destinados à pacientes portadores de Diabetes Mellitus, nos termos do Pregão 
presencial nº 58/2013.
Prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação.

Bertioga, 04 de dezembrode 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2013
PROCESSO Nº. 5321/2013

DETENTORA: CQC Tecnologia em Sistema Diagnósticos Ltda (CNPJ: 
46.962.122/0003-21)
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos e insumos 
destinados à pacientes portadores de Diabetes Mellitus, nos termos do Pregão 
presencial nº 58/2013.
Prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação.

Bertioga, 04 de dezembrode 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2013
PROCESSO Nº. 5321/2013

DETENTORA:Dupatri Hospitalar Com. Imp. Exp. Ltda(CNPJ: 
04.027.894./0003-26)

Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos e insumos 
destinados à pacientes portadores de Diabetes Mellitus, nos termos do Pregão 
presencial nº 58/2013.
Prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação.

Bertioga, 04 de dezembrode 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2013
PROCESSO Nº. 5321/2013

DETENTORA: CentroVale Soluções para Saúde Ltda   (CNPJ: 
53.611.125/0001-14)
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos e insumos 
destinados à pacientes portadores de Diabetes Mellitus, nos termos do Pregão 
presencial nº 58/2013.
Prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação.

Bertioga, 04 de dezembro de 2013

ARQ. URB. JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CmDCA - CONsELhO mUNICIPAL DOs 
DIREITOs DA CRIANÇA E DO ADOLEsCENTE

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA para REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser 
realizada no dia 18 de Dezembro às 9h30, na casa dos conselhos de Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura da ata
 • Campanha destinação criança
 • Lei 396/2000 municipal e regimento interno CMDCA
 • Revisão da Lei do Conselho Tutelar Lei 636/2004
 • Apresentação dos projetos aprovados 2013
 • Assuntos gerais

Sabrina Monteiro De Vivo Faria
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga

EDITAL Nº 37/2013

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, nomeada por meio da Resolução 08/2013 de 08 de Agosto de 2013, no uso de 
suas atribuições, e em consonância com a Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 – ECA e a 
Lei Municipal nº 636, de 16 de dezembro de 2004, homologa e torna público pelo presente 
edital a lista de candidatos APTOS a concorrem ao pleito da eleição do Conselho Tutelar 
de Bertioga – mandato 2013 – 2015 conforme relação com nome , número e apelido.

Bertioga, 13 de Dezembro de 2013

Sabrina Monteiro De Vivo Faria
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga

EDITAL Nº 38/2013

EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO COM FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS INSCRITOS PARA ATUAREM NA ELEIÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR DE BERTIOGA.

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, nomeada por meio da Resolução 08/2013 de 08 
de Agosto de 2013, no uso de suas atribuições, e em consonância com a 
Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 – ECA e a Lei Municipal nº 636, de 16 
de dezembro de 2004, CONVOCA para dia 19/12/2013 as 14h na sala de 
reuniões da Secretaria da Educação os funcionários públicos inscritos 
para trabalhar na eleição do Conselho tutelar mandato 2013/2015. Todos 
deverão apresentar seu RG e o registro de funcionário publico no dia 
da reunião.

Bertioga, 13 de Dezembro de 2013

Sabrina Monteiro De Vivo Faria
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga

EDITAL Nº 39/2013

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, nomeada por meio da Resolução 08/2013 de 08 de 
Agosto de 2013, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei 
nº 8069, de 13 de julho de 1990 – ECA e a Lei Municipal nº 636, de 16 de 
dezembro de 2004, torna público pelo presente edital a lista de Escolas e 
Seções para eleição do conselho tutelar mandato 2013 2015.

EDITAL Nº 40/2013

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, nomeada por meio da Resolução 08/2013 de 08 
de Agosto de 2013, no uso de suas atribuições, e em consonância com 
a Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 – ECA e a Lei Municipal nº 636, de 
16 de dezembro de 2004, torna público pelo presente edital a lista que os 
Canndidatos APTOS a concorrerem a eleição do conselho tutelar mandato 
extraordinário 2013/2015 estão autorizados a realizarem PROPAGANDA 
ELEITORAL a partir do dia 16/12/2013até o dia 27/12/2013.. Os candidatos 
deverão observar as regras estabelecidas para propaganda eleitoral na Lei 
Federal nº9504 de 30 de setembro de 1997 e suas alterações previstas na 
lei municipal nº636 de 2004.

Bertioga, 13 de Dezembro de 2013

Sabrina Monteiro De Vivo Faria
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga
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DECRETOs

DECRETO N. 2.084, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
2.188.985,00 (dois milhões cento e oitenta e oito mil e novecentos e 

oitenta e cinco reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal para fazer frente as despesas com a folha de pagamento, em 
especial, o 13º salário dos servidores públicos do  Município de Bertioga, 
conforme informado pela Seção de Contabilidade através do Memorando n. 
420/2013 – DFI/SEOC, consoante o artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.188.985,00 (dois milhões cento e oitenta e oito mil e novecentos 
e oitenta e cinco reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 09 de dezembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 
decreto n. 04/1993 em 09 de dezembro de 2013

DECRETO N. 2.085, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de 

R$ 2.992.480,15 (dois milhões novecentos e noventa e dois mil e 
quatrocentos e oitenta reais e quinze centavos).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal para fazer frente as despesas atinentes à Secretaria de Educação, 
conforme informado pela Seção de Contabilidade através do Memorando n. 
423/2013 – DFI/SEOC, consoante o artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 2.992.480,15 (dois milhões novecentos e noventa e dois mil 
e quatrocentos e oitenta reais e quinze centavos), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de dezembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 
Decreto n. 04/1993 em 10 de dezembro de 2013

DECRETO N. 2.086, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal para fazer frente as despesas atinentes à Secretaria de Educação, 
em especial com pessoal civil, conforme informado pela Seção de 
Contabilidade através do Memorando n. 424/2013 – DFI/SEOC, consoante o 
artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de dezembro de 2013.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 
Decreto n. 04/1993 em 10 de dezembro de 2013

DECRETO N. 2.087, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Substitui representante da Fundação ABC no Comitê Especial de 
Prevenção à Mortalidade Materno, Fetal e Infantil, nomeados pelo 

Decreto Municipal n. 2.069/2013. 

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 CONSIDERANDO o pleito do Secretário de Saúde em substituir 
representantes da Fundação ABC no Comitê Especial de Prevenção à 
Mortalidade Materno, Fetal e Infantil, nomeados pelo Decreto Municipal n. 
2.069/2013, e a necessidade de formalizar a substituição por Decreto,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto substitui representante da Fundação ABC 
no Comitê Especial de Prevenção à Mortalidade Materno, Fetal e Infantil, 
nomeados pelo Decreto Municipal n. 2.069, de 22 de novembro de 2013.
 Art. 2º O inciso IV, do artigo 1º do Decreto n. 2.069/2013 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (...)
 (...)
 VI – Fundação ABC:
 a) Juliana Rodrigues Seraglia – titular; (NR)
 b) Ronaldo Soares – suplente. (NR)”
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 11 de dezembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.088, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Define	o	Calendário	Administrativo	do	Poder	Executivo	Municipal	para	
o exercício de 2014.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n. 662, de 06 de 
abril de 1949, da Lei Federal n. 6.802, de 30 de junho de 1980, da Lei Federal 
n. 9.093, de 12 de setembro de 1995, da Lei Estadual n. 9.497, de 05 de março 
de 1997, da Lei Orgânica do Município e do Calendário Eclesiástico Cristão, 
criado no Concílio de Nicea, em 325 d.c;
 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um calendário 
que vise uma programação racional e eficiente na prestação do serviço público 
consoante ao que estabelece o artigo 37 da Constituição Federal,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto fica definido o Calendário Administrativo 
do Poder Executivo Municipal para o exercício de 2014, conforme o Anexo 
Único, parte integrante deste Decreto.
 Art. 2º As datas constantes do Calendário Administrativo 
identificadas pela expressão “a compensar”, serão compensadas de 02 de 
janeiro à 29 de setembro de 2013, devendo os servidores permanecerem 
trabalhando por mais 20 (vinte) minutos além do expediente, a título de 
compensação dos dias que não são feriados, porém sem expediente.
 Art. 3º Excetuam-se das disposições do presente Decreto e 
deverão obedecer ao horário normal de trabalho as unidades que, pela 
natureza de seus serviços e a critério da autoridade competente, as atividades 
não possam sofrer solução de continuidade, principalmente as que atuam nas 
áreas de segurança, serviço de saúde, cemitério, transportes, abastecimento 
de água e limpeza em geral.
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CALENDÁRIO ADMINISTRATIVO DE 2014

PODER EXECUTIVO
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DECRETO N. 2.089, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o expediente da Prefeitura do Município de Bertioga no 
dia 20 de dezembro de 2013.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que este Decreto se refere única e exclusivamente 
ao expediente Administrativo do Poder Executivo Municipal, não produzindo 
efeitos em relação às empresas particulares e demais órgãos do Poder Público 
que por sua natureza não podem sofrer solução de continuidade,
 CONSIDERANDO que a Administração Municipal, através de 
Ordem de Serviço Interno reaproveitará futuramente as horas sem expediente 
para realização de mutirões e outras tarefas que demandem esforços fora do 
horário normal de trabalho em caráter compensatório,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto fica estabelecido que o expediente no dia 
20 de dezembro de 2013, será de 06 (seis) horas corridas compreendidas 
entre das 08h00min às 14h00min. 
 Art. 2º Excetuam-se das disposições do presente Decreto e 
deverão obedecer ao horário normal de trabalho as unidades que, pela 
natureza de seus serviços e a critério da autoridade competente, não possam 
sofrer solução de continuidade, principalmente as que atuam nas áreas de 
segurança, serviços de saúde, cemitérios, transportes, abastecimento de água 
e limpeza em geral.
 Art. 3º As 02 (duas) horas de expediente dia 20 de dezembro de 
2013 dispensadas por este Decreto serão compensadas de acordo com ato 
ordinatório ou normativo expedido pelo Prefeito.
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.090, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Juventude – 
CONJUV.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o Regimento Interno aprovado pelos membros 
do Conselho Municipal de Juventude – CONJUV, e a necesside de formalizá-lo 
por Decreto do Poder Executivo Municipal,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto fica aprovado o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Juventude – CONJUV, conforme o anexo único, parte 
integrante desta norma.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013. (PA n. 7154/2011)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

REGIMENTO INTERNO

Conselho Municipal de Juventude de Bertioga – CONJUV

CAPÍTULO I
Da Denominação e Fins

 Art. 1º O Conselho Municipal de Juventude – CONJUV, órgão 
colegiado de caráter consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria de 
Governo e Gestão, consoante a Lei Complementar 93, de 19 de dezembro 
de 2012, com suas atribuições, organizações e composição definidas na Lei 
Municipal n. 842, de 22 e dezembro de 2008, alterada pela Lei Municipal n. 
987, de 08 de setembro de 2011, observada as disposições contidas neste 
Regimento Interno.

CAPÍTULO II
Da Composição

 Art. 2º O Conselho Municipal de Juventude será composto de 
acordo com as Leis previstas no artigo anterior e os membros nomeados 
por Decreto do Executivo, após indicação das respectivas instituições a que 
pertencem, podendo ser substituídos a qualquer tempo, se houver a cessação 
do vínculo com a instituição que o indicou.
 Art. 3º Os membros titulares do Conselho Municipal de Juventude 
e os respectivos suplentes exercerão mandato por 02 (dois) anos, sendo 
permitida a recondução por duas vezes.

 Art. 4º Os suplentes substituirão automaticamente os membros 
titulares em seus afastamentos e vacância.
 Art. 5º Ficará extinto o mandato do membro que deixar de 
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas, sem 
justificativa.
 § 1º O prazo para apresentar justificativa é de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da data em que se verificou o fato.
 § 2º Os membros do Conselho poderão obter licença por motivos 
de saúde, mediante requerimento, acompanhado de atestado médico.
 § 3º Declarado extinto o mandato, o Presidente do Conselho tomará 
as providências para o preenchimento da vaga:
 a) notificará a instituição, solicitando nova indicação.
 b) não havendo indicação da instituição, o presidente deverá convocar 
nova eleição para substituição da instituição sem interesse de participação. 

CAPÍTULO III
Dos Órgãos do Conselho

 Art. 6º São órgãos do Conselho:
 I - Plenário;
 II – Diretoria Executiva;
 III – Comissões técnicas.

CAPÍTULO IV
Do Funcionamento do Plenário

 Art. 7º O Plenário será composto por todos os membros titulares 
ou suplentes do Conselho.
 Art. 8º O CONJUV reunir-se–á através do Colegiado por meio 
de reuniões ordinárias e extraordinárias, registradas em ata, em data fixada 
pelo Presidente e extraordinariamente, quando convocada com antecedência 
mínima de 72h00min (setenta e duas horas), pelo Presidente ou mediante 
solicitação de um terço de seus membros efetivos.
 Art. 9º As reuniões serão realizadas com presença total de seus 
membros ou, com no mínimo, metade destes.
 I - as reuniões serão convocadas todas as segundas quarta-feira 
de cada mês às 9h30min (nove horas e trinta minutos) em segunda chamada 
as 10h00min (dez horas).
 Parágrafo único. Em hora prevista para o início da reunião, não 
havendo quorum suficiente, serão aguardados 00h30min (trinta minutos) para 
a composição legal. Esgotado o prazo, não havendo quorum, o Presidente 
convocará nova reunião, no prazo mínimo de 48h00min (quarenta e oito 
horas) e máximo de 72h00min (setenta e duas horas), a qual será realizada 
com qualquer número de membros presentes.
 Art. 10. O expediente abrangerá:
 I - leitura, votação e assinatura da ata anterior;
 II - leitura de correspondência e de outros documentos recebidos;
 III - comunicados do Presidente.
 § 1º A leitura da ata poderá ser dispensada pelo Plenário quando 
sua cópia tiver sido distribuída previamente aos membros do Conselho.
 § 2º As reuniões do Colegiado terão duração de no máximo 
03h00min (três horas) com tolerância de atraso de 00h30min (trinta minutos) 
para a abertura. Se necessário for poderá ser convocada reunião extraordinária 
para dar continuidade aos trabalhos inacabados.
 § 2º As matérias apresentadas durante a ordem do dia serão 
discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.
 § 3º Encerrada a discussão, poderá ser concedida a palavra a cada 
membro do Conselho, pelo prazo máximo de 00h05min (cinco minutos), para 
encaminhamento da votação.
 Art 11. As decisões do Conselho Municipal de Juventude serão 
tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente apenas o voto de 
desempate.
 § 1º As decisões do Conselho serão registradas em Ata.
 § 2º As Atas serão subscritas pelo Secretário Executivo, assinadas 
pelos Presidente e por todos os membros presentes na reunião.

CAPÍTULO V
Da Diretoria Executiva

 Art. 12. A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Juventude 
será constituída pelo Presidente, Vice-Presidente e Secretário-Geral.
 Art. 13. O mandato da Diretoria Executiva do Conselho será de dois 
anos, podendo ser reeleita através de processo eleitoral por mais um mandato.
 Art. 14. São atribuições do Presidente:
 I - coordenar as atividades do Conselho;
 II - representar o Conselho e delegar poderes a seus membros 
para que se faça a representação;
 III - convocar as reuniões;
 IV - organizar a ordem do dia das sessões plenárias;
 V - abrir, encerrar e suspender as reuniões;
 VI - determinar a verificação de presenças;
 VII - determinar a leitura da ata e de comunicações que entender 
convenientes;
 VIII - assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os 
demais membros do Conselho;
 IX - assinar documentos pertinentes ao Conselho;
 X - conceder a palavra aos membros, não permitindo divagações 

ou debates que fujam ao assunto;
 XI - colocar a matéria em discussão e votação;
 XII - anunciar a votação, decidindo-as em caso de empate;
 XIII - decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à 
consideração do Plenário quando omisso no Regimento;
 XIV - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
 XV - designar comissões para o estudo preliminar dos assuntos 
a serem discutidos em plenárias;
 XVI - promover a execução dos serviços administrativos do Conselho;
 XVII - conceder licença aos membros do Conselho, quando 
requeridas legalmente.
 Art. 15. O presidente, vice-presidente e secretário-geral do 
Conselho serão eleitos entre seus membros.
 Parágrafo único. Em caso de vacância do Presidente, o mesmo 
será sucedido automaticamente pelo Vice-Presidente até a conclusão do 
mandato. São atribuições do Secretário:
 I – secretariar as reuniões;
 II – receber, preparar, expedir e controlar as correspondências;
 III – preparar a pauta das reuniões;
 IV – providenciar os serviços de datilografia, escrituração e 
impressão e arquivo de documentação;
 V – lavrar as atas, fazer a sua leitura e a do expediente;
 VI – recolher as proposições apresentadas pelos membros e 
participantes do Conselho;
 VII – registrar a freqüência dos membros;
 VIII – distribuir as pautas das reuniões e de documentação aos 
membros do Conselho, quando solicitado pelo Presidente;
 IX – anotar os resultados das votações e das proposições 
apresentadas.

CAPÍTULO VI
Das Atribuições do Conselho

 Art. 16. Compete ao Conselho Municipal da Juventude as seguintes 
atribuições:
 I - estudar, analisar, elaborar, discutir, aprovar e propor políticas 
públicas que permitam e garantam a integração e a participação do jovem no 
processo social, econômico, político e cultural do município;
 II - colaborar com os órgãos da administração municipal na implementação 
de políticas voltadas ao entendimento das necessidades da juventude;
 III - desenvolver estudos e pesquisas relativas a juventude, objetivando 
subsidiar o planejamento de estudos de ações públicas deste segmento;
 IV - estudar, analisar, elaborar, discutir, aprovar e propor a 
celebração de convênios e contratos com outros organismos públicos e 
privados, visando a elaboração de projetos e objetos voltadas para a juventude;
 V - promover e participar de seminários, cursos, congressos 
e eventos correlatos pala discussão de temas relativos a juventude que 
contribuam para a conscientização e soluções relativas aos problemas 
enfrentados pelos jovens do município;
 VI - propor a criação de canais de participação popular junto aos órgãos 
municipais, voltados para o atendimento das questões relativas a juventude;
 VII - atuar de forma decisiva na defesa dos direitos de organização 
e manifestação juvenil;
 VIII - promover e incentivar campanhas de conscientização 
e programas educativos, particularmente junto a instituições de ensino e 
pesquisas, empresas, veículos de comunicação e outras entidades, sobre 
potencialidades, direitos e deveres da juventude;
 IX - fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e assistência 
quando solicitado, além de estimular sua participação nos organismos públicos 
e movimentos sociais;
 X - elaborar e aprovar o seu Regimento interno e normas de 
funcionamento.

CAPÍTULO VII
Das Comissões Temáticas

 Art. 17. Para o bom desempenho do Conselho poderão ser 
criadas comissões técnicas permanentes ou temporárias para elaboração e 
acompanhamento de projetos e atividades especiais
 § 1º Cada uma delas deverá ser composta por no mínimo 02 (dois) 
Conselheiros.
 § 2º As comissões temáticas apresentarão ao Plenário pareceres 
escritos dentro dos prazos concedidos.

CAPÍTULO VIII
Dos Conselheiros

 Art. 18. Compete aos membros do Conselho:
 I - participar de todas as discussões e deliberações do Conselho;
 II - votar as proposições submetidas à deliberação;
 III - apresentar proposições, requerimentos, moções e questões 
de ordem;
 IV - comparecer às reuniões na hora pré-fixada;
 V - desempenhar as funções para as quais for designado;
 VI - relatar os assuntos que lhes forem distribuídos pelo Presidente;
 VII - obedecer às normas regimentais;
 VIII - apresentar retificações ou impugnações às atas;
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PORTARIAs

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA N. 633 de 28/11/2013
RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2013, RITA DE CÁSSIA 
SANTOS, Técnica de Contabilidade, Registro Funcional n. 2668, para 
atuar temporariamente na função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE 
NÚCLEOS DE GESTÃO E AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SEGO, durante 
o mês de dezembro de 2013.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 
Decreto Municipal n. 04/1993 em 29 de novembro de 2013

PORTARIA N. 639 de 13/12/2013
RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 16 de dezembro de 2013, CLAUDIO MILINAVICIUS, 
Chefe de Seção de Fiscalização – SEFI, Registro Funcional n. 168, 
para a para responder interinamente pela SEÇÃO DE APROVAÇÃO E 
LICENCIAMENTO – SEAL, órgão subordinado à Secretaria de Planejamento 
Urbano – SP, até o término do afastamento do titular Sr. José Paulo Casolaro.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

 IX – poderá representar o Conselho em ações externas mediante 
identificação pré-elaborada pelo próprio Conselho, ficando vedado falar em 
nome do Conselho sem a devida identificação. 
 Art. 19. O exercício do mandato de Conselheiro será gratuito e 
constituirá serviço público relevante.
 Art. 20. O Conselho convocará, por meio de decreto municipal, 
a Conferencia Municipal de Juventude, com o objetivo de discutir políticas 
públicas, a cada 2 (dois) anos para diagnóstico local.

CAPÍTULO XIX
Das Disposições Finais

 Art. 21. As omissões e dúvidas de interpretação e execução deste 
Regimento serão resolvidas em Plenário.
 Art. 22. O presente Regimento poderá ser alterado por votação de pelo 
menos metade mais um dos membros, sob proposta em reunião anterior à votação.
 Art. 23. O órgão municipal deverá fornecer todas as informações 
requisitadas pelo Conselho, necessárias ao desenvolvimento de suas 
competências, bem como prestar assessoria técnica e jurídica, quando esta lhe 
for solicitada, colocando, em sendo o caso, servidores à disposição do Conselho.
 Parágrafo único. O CONJUV/Bertioga elaborou este Regimento 
Interno de acordo com a Lei Municipal n. 842/2008 (Lei de criação do 
CONJUV), alterado pela Lei n. 971/2011, respeitando as características de 
sua realidade a respeito de como deve ser seu próprio regimento.
 Este Regimento Interno foi discutido e elaborado durante a 2ª 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Juventude conforme Ata de 
Reunião n. 02/CONJUV de 28, de fevereiro de 2012 e lista de presença n. 
02/CONJUV da mesma data e acrescido o dia do mês de funcionamento no 
Capítulo IV, art. 9º, Inciso I durante a reunião ordinária n. 06/2012 em 15 de 
junho de 2012. O presente regimento foi revisado para publicação durante a 
reunião ordinária na data de 13 de novembro de 2013, conforme registrado 
em ata de reunião do CONJUV.

DECRETO N. 2.091, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
724.437,00 (setecentos e vinte e quatro mil e quatrocentos e trinta e 

sete reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 

municipal para fazer frente as despesas atinentes as Secretarias de 
Educação e de Administração e Finanças, conforme informado pela Seção 
de Contabilidade através do Memorando n. 427/2013 – DFI/SEOC, consoante 
o artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 724.437,00 (setecentos e vinte e quatro mil e quatrocentos e trinta 
e sete reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de dezembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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